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Contas Públicas 
Termo Aditivo 

 
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2017. 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2017 

 
Contratante: Câmara Municipal de Cariacica. 
Contratada: LUCIANO CANCELIERI BASTOS- ME.  
Cláusula Primeira: Fica a CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA – sendo PRORROGADA por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de comum 
acordo entre as partes, conforme art. 57, § 1º Inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 001/2017.  

 
Cariacica, 25/04/2017. 

 
Angelo César Lucas 
Presidente da C.M.C. 

 
 

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2015. 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2015 
 
Contratante/Locatário: Câmara Municipal de Cariacica. 
Contratada/Locador: TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
1.1. Cláusula Primeira: Fica a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS – sendo PRORROGADA por mais 12 (doze) 
meses, de comum acordo entre as partes, conforme art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as  demais cláusulas do Contrato nº 003/2015. E, por assim estarem justas e 
contratadas, assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual valor e forma. 
 

Cariacica, 08/04/2017. 
 

Angelo César Lucas 
Presidente da C.M.C.  

 
 

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2015. 
 

5º Termo Aditivo ao Contrato 006/2015 
Processo Administrativo nº 135/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2.015 

 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
Contratada: SVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA EIRELI  
CLÁUSULA PRIMEIRA: - 1.1. Fica a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS – sendo PRORROGADA por mais 12 (doze) 
meses, de comum acordo entre as partes, conforme art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA SEGUNDA – 2.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 006/2015. E, por assim estarem justas e 
contratadas, assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual valor e forma. 
 

Cariacica, 02/05/2017. 
 

Ângelo Cesar Lucas 
Presidente da CMC 


